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1. OBIEÍD: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADDS no PETRÓLEO DESTINADOS AS DIVERSAS
SECRETARIASDA PREFEITURAMUNICIPAL DEJAGuARuANHE

LDOS FATOS: AAdmímstmçãn entendeu que para melhor Blender :; ieresse públicºSena necessána i
medlnmçâodo PROJETO BÁSICO, e considerando ler Identificado a necessidade de alteraçãº, Terá que
mrríg os. De modo que, a licitação nãa a ngírá a nnaiidade de ªssegurar a nonsecuçãu dus interesses da
Administraçãd, nãu dandu concrecâo ao princípio da ar ' ncia, entende-sa cabível a revogação do
procedimento, plrm de (zelo an. 49 dª Lei nº 8565/93. DESK: (arma, em observância nos princípiºs
haSIlares da ennstituiçaa e da Lei 3556/93, e processo será «mesmo,
E.DOS FUNDAMENTOS: Cumprernns Salienta! que à Administração minou O procedimento licitatóriº
objetivando a wntmtação do aviao dlspnsln no item 1 - OBJETO Todavia, ronve'rn mencionar que
pnslerinrmenxe, foi verincada a netessidade de readequação do pa, além de terem sidº detectadas
alguns equívoms no Editai que não podem ser sanadas ªtlavés de errata. Nesse caso a revºgaçãº
prevista no an. 49 dz le! de Llcllações, CDHSIÍKIII ª forma adequada de desfazer O Cammº Dia em
wmenm, tendo em visla a supervenienrra de razões de interesse público que iazem sons que u
promdimenw IIciiatória, Inicialmente pretendidº, não seja niaíã conveniente E oportuno [Erª a
Admlníslraçãn mun I. nesta forma, a Mmluíslraçãnmun pai não pode se desvencnnar dns princípios
que regem a Sua atuação, principalmente no campo das cºntratações pública;, ande se deve buscar
sempre a satisfação do Interesse cotettvo, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da Consmurçae
FedeTal e na an. aº da Lei EedemI nº 8556/93.

Por outro lado, n anigu ns, caput, da Lei nºmes/93,diz que.

"Art, 09. A autor ade competente para a aprºvação da procedimento somente poderá
revogar a licitação pur razões de imemsse púvam decorrente de iate supervenIente
dewdamenm comprovado, PEV! eme B mãe!“!!! para justiicar lil conduta, devendo
anuláalº poT ilegalidade, da uma eu por pruvaeação de Terceiros, mediante parecer
escrito & devidamenle fundamentado.”

Pela Itilura do dispa vo, não sendo conveniente : oportuna par: a Mm istraçãn, esta
lem a passlh dade de revogar o propedrrnenio Iiciiatórin, acarretando inclusive, :) desia ' entra dos
efeitos da licitaçãn,

Segunda MARÇAl JusTEN mm):

"A revogação consiste no desiazirnento do ato porque reputado rnmnvemente e
inadequado a satisfação do Interesse pública, A revogação se funda em i ízo que anula a
convenIénEia de ate reIativamenIe an interesm pública . Após, praticado o ato, a
administração verinm que o interesse público poderia ser rnthor sa feita pur outra via.
Prumoverà enrão (: desfenmenm du ain anterior,, Ao determinar a instauração da

ação, a Admmíslmçãn reaIiza juízo de conveniencia acerca da Íulum miinaTo
Nesse sentido, a lei determIna que a revugaçãd dependerá da ocorrencia de fato
supervenienre devidamente mmpnsvadu Isso indira a InvIabIIizaçan de renºvação do
mesmo juízo de cdnvenrencta exteriorizadu anteriormente“. (in Comentários a ter de
LlclKaQõeseCantmmsAdmiuistiali s.n Iêtica.BºEdição.São Paulo. 1001, das)
Assim sendo, diante de tuda a quanta foi Exposto, e considerando que não ex sem

prejuízos. porquanto não houve a abertura da eenarne, e em tendo a Mmmístmcãn & pru gama de



rever os seu; atos, e cºnsegue remenremagal o processo Ildlxtório, resperrauduse assim os prindplns
da legaiidade e da boné admi mama.

Isso posto, em ºbservância aos pl'
processo será REVDGADO.

Jaguaruana (CE), 24 de rua
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